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L E I J!Q fi73 
d e ~2 de Fevereiro de 1960 

A Câmara J.:uni .:! i-p ~l de são José dos :ampos decreta e eu sa 

c iono e promulgo a s eguinte lei: 

Ar tiso 10 ... Fioe criada n o ensino r>rimá.,·io m.UDi:ipal t.Jn 

es{!ol a mis t a , r ural., no bairro à.a Perngnbucana. 

}rtigo 22 • .APlicar-se- á , no que :ouber, a l~islaÇao est, 

dual, quanto é organi~ação e à fiscal i zação. 

Art i go 30 • As des pesas c om a execução d a presente lei oo; 

- , r erao por ~on ta de v erbas pr opris.s do orçamento , suplementad.as d 
, 

n ecessar1 o. 

Lrtigo 40 - Esta lei en trará e.m vigor na dat& de sua pub~ 

ca~ão , revogadas as dispos i :;Ões em contrário. 

A - N # 

~2 de Feve .. 

reiro 

prefel tm:·a da E3 tâDc1a de 9ao Jos ~ dcs 7os, 

de mil nove~entoa e sessenta . 1~6/ {_ c._ 

Elruano F eira Veloso 
Pl erei'to l:un1c1pal 

Regi strada e publicada na Se~ão do F.Kpeõ.l ent e e f essoal,

acs vin te e dois dias do mês de Feverei ro de m11 novec entos e 8 es-

senta.-

Jos é Macnado l 
Cbete da 9. EX:pedi ente e Pessoal 


